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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taciba, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE TACIBA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 064,  DE 09 DE JANEIRO DE 2019

“Dispõe sobre o valor de pauta 
de terra nua do imóvel rural para 
fins de cobrança do Imposto de 
Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 
para o exercício de 2019 e dá outras 
providências”.

ALAIR ANTONIO BATISTA, Prefeito Municipal de Taciba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 70, VIII da Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º Para fins de lançamento do Imposto de Transmissão 
de Bens Imóveis (ITBI) no exercício de 2019 fica mantido como 
Valor de Terra Nua (VTN) mínimo, do imóvel rural, aqueles 
constantes do Anexo Único do Decreto nº 50 de 29 de Dezembro 
de 2017.

Parágrafo único. Para apuração do valor venal do imóvel 
rural o contribuinte deverá apresentar o último Documento de 
Informação e Apuração do ITR (DIAT) já exigível nos termos da 
legislação vigente.

Art. 2º Em face das disposições contidas no art. 13, inciso 
II da Lei Estadual nº 10.705 de 28 de Dezembro de 2000, o 
Município não procederá à apuração do valor venal de imóveis 
rurais para fins de recolhimento do Imposto sobre Transmissão 
“Causa Mortis” e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – 
ITCMD.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto correrão por conta de dotações próprias de orçamento.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de Janeiro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taciba, 09 de Janeiro de 2019.

ALAIR ANTONIO BATISTA

Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado 
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

WILLIAN GABELONI BATISTA

Secretário de Administração e Finanças
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